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Lei Municipal nº 2404/2016 de  27 de dezembro de 2016. 

  

 

    “Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a prorrogar prazo de vigência 

de contratação temporária de 

excepcional interesse público e dá outras 

providências.” 

 

 

   Milton Angelo Cantele, Prefeito do Município de Campinas do 

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município;  

 

    Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:  

 

   Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar 

o prazo de vigência do contrato temporário de excepcional interesse público do cargo de 

Agente Sanitarista de que tratam as Leis Municipais nºs. 2244 de 13 de março de 2014, 

e 2380 de 07 de junho de 2016, por mais noventa (90) dias a contar de 01 de janeiro de 

2017. 

     

   Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 

conta de dotação orçamentária própria. 

 

   Art. 3º Os demais artigos das Leis acima citadas que por esta não 

foram modificadas, permanecem em pleno vigor.  

 

   Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

   Gabinete do Prefeito, 27 de dezembro de 2016.  

 

 

Milton Angelo Cantele   

       Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Em 27.12.2016 

 

Dimas José Grossi 

Sec. Mun. de Administração e Finanças 
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